
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

TRABALHAR FAZ BEM 

Requerimento n°010/2015 	 Ipaporanga-CE. 06 de Março de 2015. 

Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores; 

Francisco Antonio Pereira Gomes, Vereador por 
este município no uso de suas atribuições legais, vem a este plenário 
apresentar para apreciação e aprovação este requerente, o qual solicita 
do Executivo Municipal, Providências quanto a colocação de 
luminárias públicas nos postes das referidas localidades abaixo 
discriminadas: 

1. Colocação de 13 luminárias públicas nos postes da localidade de 
Agua Branca de Cima no percurso saindo da Residência da Sr` 
Maria Domingos a residência do Sr. Chico Sena 

2. Colocação de 12 luminárias públicas nos postes da localidade de 
Lembrada; 

3. Colocação de 04 luminárias públicas nos postes da localidade de 
Passagem Nova no percurso em frente a residência do Sr. Cícero 
Bitonho. 
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JUSTIFICATIVA: 

Submeto à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o presente 
requerimento, o qual se insere em um contexto de política de 
desenvolvimento, eis que procura garantir o bem-estar de todos os 
cidadãos, fazendo a instalação de iluminação pública nas localidades 
acima citadas. Tal procedimento faz-se necessário com a urgência 
possível tendo em que o sistema de iluminação nas referidas 
localidades não preenche os requisitos básicos de luminosidade e 
segurança, o que traz notáveis prejuízos não só aos moradores das 
localidades, bem como a todos os cidadãos que necessitam transitar 
por aqueles trechos. Também tal iniciativa atende aos anseios dos 
munícipes, ao preservar a segurança dos pedestres e ao disciplinar o 
livre trânsito e mobilidade dos usuários em geral, assegurando o 
direito de ir e vir de todos com segurança, promovendo assim o 
exercício da cidadania e de seus direitos fundamentais. 

Paço da Câmara Municipal de Ipaporanga-Ce., 06 de Março de 2015. 
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